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A Prelcitura Municipal de Tauá-Ce. através da Secretaria de Cultura Turismo e Lazer, na forma que

indica o aÍ. 75, § io. da Lei n" t4.133. de l" de abril de 2021. torna público a necessidade de

uquisição de equipamentos, acessórios e outros maleriais, para atender as necessidacles do

Secretarfu de Culíura, Turismo e Lazer do município de Taud - CE, conforme especificações

abaixo. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental. no prazo de 03

(três) dias úteis. a contar da data da publicação do presente aviso.

l. OB,IETO DA CONTRATAÇAO DIRETA

1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais rantajosa para aquisição de

erluipomentos, acessórios e outros moteriais, para atender as necessidades da Secretaria de

Cultura, Turismo e Lazer do município de Tauá - CE confomre condições, quantidades e

exigências estabÊlecidas neste instrumento.
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Unidade QuantidadeItem Descrição

Und. 35
Estante de partituÍa articulada com dois estágios de altura e com

base easy-lock , com altura mínima de 56 cm e altura máxima de

130 cm.

1

10Und.
Fonte Universal p/ Teclado 110 1220 1,5 l3 I 4,5 I 6l 7,5 I 9 I 12

V. Plug Loud.
2

Und I-)

Controlador dmx bivolt, 192 Canais DMX, 240 Cenas em 30

Bancos de 8 Cenas, 12 Aparelhos independentes, 12 Aparelhos

DMX com até 16 Canais, Cabo de alimentaçâo com 1,20 m,

Furção Blaik-Out,

1Und4
Medusa de 20 vias com banho em epoxi preto. Prensa cabo de

metal + moia

Und 2-)

Caixa acústica ativa, bluetooth, Alto Falantes: 12", Potência rms:

150W, Impedancia: 4 Ohms, Resposta de Frequência: 100H2 a
l7kHz, Visor de lcd. Equalizador gráfico: 5 bandas - l2dB/ +
l2dB
Sensibilidade: 97dB, Entradas: sd card, USB e Microfone (Pl0),
Saídas: xlr Balanceado - 1/4" (P10) Balanceado, usb com a função

"folder search", tomando possível acessar as músicas em

diferentes pastas. Ajuste de Ganho, Amplificador Classe ab, Saída

para Caixa Paralela, Alimentação: Bivolt l27V I 220Y, Chave

Liga i Desliga

Par 26

Caixa acustica ps6 plus, Potência RMS: 60 W, Potência Musical:
120 W, Sensibilidade: 89dB, Impedância: 8 ohms, Resposta em

Frequência: 55Hz - 20KHz, Alto-Falante: Woofer 6" + tweeter,

Suporte para fixação,

Microfone p4 profissional, com cabo de 5 metros, Chave

ON/OFF: Sim. Impedância: Baixa 250 Ohms. Alta 5K Ohms,
Resposta frequência: 50Hz a l5KHz,

Und7
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624.900MÍlz até ó50.000MH2, de mão, vocal, f onte de energra

bi-volt (l lOV - 220V) l2v, Sistema duplo, Possui 2 antenas fixas,

sendo uma para oada canal (AiB), P«rssui aloancc de vista de 40

metros, podendo variar de acordo com o local, Possui cápsula

dinàmico, Recomendacio para uso em palestras, aulas e pequenos

templos religiosos.

Suporte pedestal sirafa para microfone" com regulasem

Encordoamento para violão de 6 cordas, encordoâmento nylon
para vrolão clássico, teosão media, cordas primas nylon cristâI,

espessura 010.

'Edorvri

õ unu

Pct 45

g

ll

Undl s

t0 Suporte tripe caixa acústica 1,70m preto - tr2 Und 2

l.)

t3

t+

l5

Extensâo Elétrica | 0 metros. Comprimento do cabo. l0 metros,
mínimo de 3 tomadas, corrente máxima de lff

Í I-,1 1I1

Und 5

1.2
11

Trata-se de contratação poÍ escopo. conforme art. ó', XVII, daLei 14.13312021
Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima

JI.ISTMICATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÀO

2.1. Justifica-se pela necessidade de adquirir esse material para equipar a Secretaria municipal de
Cultura, Turismo e Laz.er e a Escola Municipal de Música Leolina Maciel Feitosa e Castro que
sc afigura como uma das mais importantc Escola de N,Íúsica da Região. Este equipamcnto
cultural está vinculado à Secretaria de Cultura, Turismo e LazeÍ (SECULT) da Prefeitura
l,{unicipal de Taú- A aquisição dc todos esses matcriais será dc suma importância para o
processo de ensino e aprendizagem das crianças e adolescentes, participântes da Escola, durante
toda a semana em horários matutinos e vespertinos.

\7 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO T]M TODO

3.1. TÍata-se da contratação de pessoa jurídica para o fomecimento de equipamentos
eletrônicos, acessórios e outros materiais, pam atender as necessidades da Secretaria de Cultura,
Turismo e Lazer do municipio de Taú - CE e atender as demandas da população de Taú, nas ações
que são de sua competência. Neste sentido, decidiu-se por invocar o instituto da contratação indireta
por meio de licitação ou dispensa de licitação para contrataÇão dos bens almeiados e suprir a lacuna
existenle. Para que a contrataçào seja bem-sucedida e atenda perleitamente à <iemanda da Secretaria,
a contratada deverá ser capaz de Íealír*,Í o fomecimento dos materiais especificados neste
documento, cie aoordo com as ordens de fornecimenio recebidas

,í. DA CLASSTFTCAÇÃO DO FORNECTMENTO E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
.{.1. Trata-se de contratação por escopo, conÍbrme art. ó', XVll, da Lei 14. li3/2021, a ser

oontratado mediante dispensa de licitação:
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Batuta oiass 13 std Uld I

Protetor eletronico com 6 tomadas epe 1006 Und 5
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I .n i r,..,. aA contiatação iião geÍa vinciilo empregatício entÍe os empregados da Contratada 'e â "
Administraçào Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

5. REQTIISTTOS DA CONTRÂTAÇAO

< I \l^+,.-^-^ .I^ í-^-r,^+^^À^.u4 \- u,, r,.rra\.rt,
5. 1 . 1. Trata-se de contratação por escopo, conforme art. 6o, XVII, da Lei 14.13312021

5.2. Duração Inicial do Contrato:
5.2.1 .O prazo de vigência deste contrato é até 3l de dezembro de 2021 , contado a partir da sua

a ssinatnra, podendo ser pÍoÍrogâdo na fonna estabelecida no art. 1 1 l, da I-ei 14.1332021.

5.3 DaSustertabilidade:
5.3.1.Conduzir suÍrs ações em conformidâde com os reqüsitos legais e regulamentos aplicáveis,

\J observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execuQão do obieto contrâtual.
5.-:.2. Em virtude do momento pandêmico que estamos vivendo, a conÍatada deverá disponibilizar os

Ilquipamentos de ProteÇão Individual (EPIs) aos empregados para a entÍega de modo confortável,
seguro e de aconio com as condiçôes ciimáticas, favorecencio a quaii<Ía<ie <ie vida no ambiente <ie

trabalho;
5.3.3. Aciotar práticas <ie gesrâo que garantam os direitos tra'oaihistas e o atenciimento ?rs normas

intemas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;

5.3.4. Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil
iia scleção dc empregados no qiiaú-o da ciiiprcsa:
5.3.5. Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos

empre gados, colaboiadoies, usúrios e ao meio ambiente ;
-i.3.ó. Orientar sobre o cumprirnemo das normas de segtrança e tnecircina <io trabalho, tais como

prevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contntual, zelando pela segurança e pela

saúde <ios usuários e ria circunvizinhança;
5.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Tecnicas sohrc resíduos solidos;\-' 5.3.8. Orientar seus empregados para a destinação 'jos resí,juos reciclár,eis descaitados aos

devidos coletores de residuos recicláveis existentes nos locais da execução do objeto contratual.

5.4. TransiçâoContratual:
5.4.1. Pelas característicâs da contratação, onde não há transÍêrência de conhecimento. tecnologia
ou técnicas ernpÍegadas, não há a necessidade de transição contratual.

5 5 Reorriqitos Necessários ao Atendirnento da Necessidade dos Orgãos Dernandantcs:

5.5.1. Para atender a demanda da Secretaria Municipal Contratante a empresa contratada deverá

obedecer às seguintes condições para execução do ob-ieto:

5.5.1.,|. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento. nos locais indicados pela ContÍatante. em 05 (cinco) dias. a partir do

recebimento da Nota cie Empenho e/ou Ordem cie Fomecimento ou instrumento iúbil;
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5.5.1.1.1. A Ordem de Fomecimento emitida conterá o produto pretendido e a ."="p"tri,* ,, ''
quantidade, devendo ser entregue/enviada ao responsável legal da empresa no seu endereço Íisico ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da

documentação apresentada;

5.5.1.1.2. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fomecedor por vício de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no

termo de referência da contratação quanto aos serviços entregues;

5.5.1 .1.3. No caso de constatação de que os materiais foram fornecidos de forma inadequada em

relação às nofmas e exigôncias especificadas no termo de relerência e confato, a administração os

recusará. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horàs adequados às

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forrna da lei;

5.5.1.2. Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa

comunicação entre as . partes, sendo, os endereços fisicos,, telefones para contato e endereço

eletrônico para recebimento e envio de iorrespondências, e-mails com oidens. de..fqr4ecimento e

comunicados;

5.5.1.3. A contratada será responsabilizada pôr quaisquer danos pessoais ou. materiais
causados por seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa

contrataçãe, deconentes de dolo, negligência, imperícia ôu imprudência; 
.

5.5.1.4. A contratàda deverá manter quadro de pessoal suficiente para o fqmecimento dos

produtos a serem contratados" sem interrupção, seja poÍ motivo de férias, dàscanso sema1al, tice4çe,
falta ao seryiÇo ou demissão de empregados, sendp de exclusiya responsabilidade da
CONTRATADA as despesas com lodos os encargos e obrigações sociais. trabalhistas e fiscais.

. ' , ,,:.,

5.6.1. A definição .doi. quantitativos é baseada.no levantamento feito pela Secretaria de Cuitura,

Turismo e Lazer, tendo em vista.a promoção cultural, bem como a premente necessidade de equipar

com os materiais eletrônicos e oúros acessórios necessariqs { execüção dos serviçôS ofertados aos

murícipes.

6 OBRIGAÇOES DA CONTRATAI{TE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

termo de relerência e os teÍrnos de sua proposta:

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

,e

5.5.1.1.4. Reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

produto e/ou derivado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções conlorme o termo de

relerência da contralação.
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nome dos empiegados eventualmente envolvidos, e encaminlrando os apontamentos à

competente para as providências cabíveis;

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

rnegulandades constatadas no curso da execução do tbmecimento, tlxando pnrzo para a sua

correção. ceÍificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fomecimento, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;
í; 5 Efetuar as reienções iributarías dcvidas sohre o vaior tla Noia FiscairTalura tla txrntratada, no

que couber, em conformidade coma legislação vigente.

o.6. Nâo praticai atos de ingerência na administraçãc da Contratada, tais como:
tí.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada. devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o obieto da contratação previr o

atendlmento dlÍeto, tars como nos servrços de recepção e aporo ao usuáno,
6.6.2. direcionar a oontratação de pessoas para trabalhâr nâs empresas Contratadas;
ír.6.3. promover ou aceitar o desvio de hrnções dos trabalhadores da Contratada. mediante a

utilizaçâo destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

iurrção espercifica para a qual o tratralhador loi contratado. e
(t.7. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contratol
ó.8. Cientificar o órgão de ÍepÍesentação judicial do município para adoção das medidas
oabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

1. OBRIGAÇÕE,S DA CONTRATADA
7.1. A Contratar.la tlevc curnprir iodas as ubrigações utrnstantçs üo iermo de rçltrênçia, seus

Írnexos e sua proÍnsta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do obieto e, ainda:

7.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das

ospecificações solicitadas e de acordo com as norrnas vigentes;

7.3. EÊtuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local

oonstantes na ordem de fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

rndicações referentes a: maÍca, fabricanre, modelo, procedência e prazo de garantia ou vaiidade;
"7.4. Atender prontamente e fornecer os produtos, objetos da presente contratação, mediante

üpr.esei.itação de rcquisição, conÍbmre especrl'icações da Cláirsula do lvÍodeio de Execução do Objet<r

do Termo de Referência;

7.5. substituir, reparar ou corrigir, à suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defertosl
7.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre\.istô. com a devida

comprovação;
r'7 manier, durânte l1rcl2 a erecuçâo do conÍrato, em «rmpatihiiiciacie cx-rm as ohrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de ticitação;

/.o. lllurtiü plçpustu pald Ig[.rçsrr[d-la uutdllrs 4 EÀgçuçdu uu lu[ua{u
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DA SUBCONTRATAÇÃO
Não serú udmitida a subcontroíação do objelo licitakirio.

4" .c

9. CONTROLE E FISCALTZAÇÃO DA EXf,CLTÇÃO
9.1. A cxccução do contrato dcvcrá scr acompanhada c fiscalizada por 0i (um) ou mais fiscais do

contÍato, representantes da Administração especialmente designados contbrme requisitos

estabelecidos no aí. 7o da Lei N"1413312021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contÍatação de tercelÍos para assisti-los e subsidrá-los com intbrmações pertlnentes â essa atnbutção.

ç.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompaúamento e

eontrole da erecução rlos bens contÍatados

9.3. A verificação da adequação do objeto contratual deverá ser rcalizada com base nos criterios

pievistos neste Tentio .je Referência.

9.4. O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

\J do contrato, determinando o que for necessário para a regularização dars faltas ou dos defoitos

observados;

9.5. O fiscal do contrato informará a seus supeÍiores. em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaçao que demandar decisào ou proviciência que uitrapasse sua competência:

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir rlüvidas e subsidiálo com inftirmações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

ç .7 . O descumprime to total ou parcial das obrigações e ,-esponsabilidades assumidas pela

()ontratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de RefeÉncia e na

l-^i.l^^ã^.,i^-*ror!érJr4Y4v t róvrr!w.

9.E. As atlvidâdes de gestão e llscaluaçào da execuçâo contÍatual devem ser reahzadas de l'orma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercicio dessas atribuiçôes, fique assegura<ia a distinçào dessas

atividades e, em azão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Cestão do Contrato.\-' 
g .9. A conformidade do material a ser fomecido <leverá ser verificada juntamente com o

iiocumento dâ CONTP..ATADA que ciintcnha sua relação detalhada. dc acordo com o êsiabelccido

neste TeÍmo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações

tconicas, tais como: rnarca, qualidaCe e forma Ce uso.

y. lU. A tiscalizaçào de que trata esta ciáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CIONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade no fomecimento do

materiai pretenso.

IO. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBIETO
10.1. o recebimento provisório será realizado de forma sumária, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalizaÇão, com l'crificação posterior da conformidade ilo material com as

exigências contratuais:

10.2. O recebimento definitrvo será realizado por senidor ou cornissão designada pela autoridade

compctente, mcdiante termo detalhado que comprove o atendimcnto das exigôncias contrâtuais;

^F

ô.

8. l.
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10.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com o contrato;

10.4. O recebimenlo provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança da obra ou seruiço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato. nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

10.5. O recebimenlo provisório também ficará sujeito. quando cabível. à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis e será feito em até 01 (dia) após a

entrega do material;

10.6. 0 recebimento definitivo será feito em até 03 (três) após a entrega do material;

10.7. A Contratada Íica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas

expensas. no todo ou em paÍe, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resuhantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento

provistirio ou definitivo do produto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a sct apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuizos resultanles da incorreta execuçào do contrato. ou. em qualquer época. das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em conlrato e por força das disposições legais em

vlgor.

II. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento advindo deste objeto será proveniente dos recursos do(s) órgão(s)
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/latura devidamente atestada pelo gestoÍ da contratação.

i1.1.1.A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correçõcs. Nesse caso. o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a parth da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

11.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada" em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.

I 1 .3. E vedada a rcalizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo côm.as especificações deste instrumento.

11.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicióíâdos à apresentação dos seguintes
comprôvantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributríLrios federais e

à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. I I da Lei no 8.212, de
24 de.julho de 1991.

h) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual.
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gularidade paÍa com a Fazcnda lvíunicipal deverá ser fcita atrarÍà
eertidào Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
atrar,ós de Certificario <ie Regularidade de Situaçào - CRS.
e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas - CNDI confoÍne Lei 12.4402011.

I 1.5. Toda a documentação exigida dcvcrá scr apresentada em original ou por qualqucr proccsso dc

reprografia, obrigatoÍiamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida

pelâ Intemet, so sera aceita apos s conllrmsção de sua autenttctdaCe.

12. REAJLISTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado da data limite para a

tpresentação das propostas.

!- 13. DASIN}'RAÇÕESESANÇÕESADMINISI'RATTVAS
13.1. O liciÍantc ou o contratâdo scrá rcsponsabilizado administrativamcntc pclas scguintcs

infrações:
I J. l. i. dar causa à inexecuçào parciai do contrato;

3.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

luncionaments dos serviços públicos ou ao intercsse coletivo,

I 3. 1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentâção exigida Darâ o certame:

13.1.5. não manter a pÍoposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente j ustificado;

I 3. 1.6. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregaÍ a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentrc do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem

rnotiYo jusdfrcado;

13.1.8. apresentar declaração ou documcntação falsa cxigida paÍa o certame ou prestar declaração

\., lalsa duranie a üspcnsa dc iiuitação ou a cxcuuçãu do conira[o,

I 3. 1.9. fraudar a dispensa de licitação ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;

I 3. 1 .10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza:

I 3 1 I I . praticaÍ atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação;

13.1.12. praticaÍ ato lesivo previsto no art.5o da l,ei n' 12.846. de l'de agosto de 2013.

t3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes senções:

13.2.1. advertência;
i1?7 mrrlra'

13.2.3. impedimento de licitar e contratari

13.2.4. ,Jeciaiação de inidoneirlade para lici'rai ou contratar.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I3.3. L a natureza e a gfavidade da infraÇão cometida:

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
'13.3.3. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

'$
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i3.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa ,Je irrtegridade, conforme n !

.§
itu;

orientações dos órgâos de controle.

13.4. A sanção prevista no subitem 13.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei N"14.133/2021, quando não se

-iustificar a imposição de penalidade mais gTave.

13.5. A sanção prevista no 13.2.2, calculada na forma do Termo de Referência ou do contrato ou

rnstrumento equivalente, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
i0o/á (ÍrinÍa Jxrr ccnto) do vakrr tLr conlrato iiçiiario ou selebraíJo c()m coniraÍação tlireta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no an. 155 da Lei
\Íot,t tlr/1^'till l'1.1))tLWLl.

13.6. A sanção prevista no subitem 13.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e MI do caput do art. 155 da Lei
N"14. 133/2021, quando não se lustrficar a rmposrção de penahdade mais grave, e rmpedrrá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

t'ederativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

t3.7. A sanção pÍevista no subitem 13.2.4 seá aplicada ao responsável pelas infrações

adirtiristuativas tr»evistas uos irrr;isos VIIi, D( X, Xi e Xii do caput do ari. 155 da Lci
N'14 133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e

rrll do caput do rcfcrido artigo quc justifiqucm a imposição dc pcnalidadc mais gravc quc a sanção

reÍ-erida no subit€m I 3.6, e impedirá o responsável de licitar ou contmtar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos.

13.8. A sanção estabeleoida no subitem 13.2.4 será precedida de análise jurídica e observará as

segrrintes regras:

i 7.8. I quando aplicada, será de competência exclusiva do secÍetáirio municipal;
i3.9. Ás sanções previstas nos subiiens 13.i.1- 13.2.3 e 13.2.,i po'ierão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no subitem 13.2.2.
l21^ C^ ^ -,,1+- ^-l;^^I^ .. ^- ;-I^-;-^^À^- ^^L;.,^;- f^-^- -.,-^-;^-^- ^^,,^l^-,t^ -,,,.^-,,-r,..r llrurr.r .rPr v.rs.r w .r5 llrqlru,4v rure,u ru],!,,t,rw \rv PrlÉd""-,'(u
eventualmente devido pela Admrnistração ao contratado, alem da perda desse valol a drlbrença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Í3.ii. A aplicaçào das sançôes neste termo nào exclui, em hip<itese alguma, a obrigaçào de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
_._- -.:^ .,.--:^^ Ji^i.^l^ ^-. i.-^--^^-^ --- ^..-t -...-l_1.1. r\s plUlÀJstds UCvCldU scl plgEllr/lllud5 çlll vld utlll.l. ulgltaud Uu llllUlç5)a Frtrl quraluusl

processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, Íasuras ou entrelinhas, em papel timbrado

da ernpresa, assinadas na últirna folha e rubricadas nas demais por pessca legalrnente habilitada.

'e

14.2. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
14.2.1. A razào sociai, locai da sede e o número de inscrição no CNPJ da iicitante;

14.2.2. Assinatura do Representante Legal;
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ntados dâi4.2.3. indicaçào do prazo de validade das prop,rstas, não inferior a 60 (sessenta) dias, co

data da apresentação das mesmas;

t4.2.4. Prcço iotêl píoposto. cotado em moeda nacional. em algarismos e por extonso. -iá
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de'obra e transporte, incidentes
'lirer,.â ou indiretamente no objeto deste Termo Ce Referência. Em caso de divergência entre os
'"'alores unitário c total, prevalecerá o unitário, e entre os cxpressos em algarismos, e por cxtenso,
prevaleceú o poÍ extenso.

[4.2.5. Conerão por conta da proponente vencedora todos os custcs que pon,entura deixar de

cxplicitar em sua proposta.

i4.2.ó. A apresentação da proposra impiicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

14.2.7. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. assim considerados aoueles
que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade atraves de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeÍicientes de produtividade são

compativeis com o Íbrnecimento do objeto, não se admitindo complemcntação posterior.

14.2.8. Não atenderem às exigências contidas neste Termo de Referência.

rs. Do ENvIo DAS PROPOSTAS Dli pRtiÇOS

15.1. As proJxrstas dc preços rleverão ser cnviaclas ao c-mail coletasdenrecos. iaua(á)smail. com
dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste aviso, obedecendo os criterios de apresentação de

DroDostâs e todos os atos formais e materiais a ela inerente.

16. DAANÁLISE DAS PROPOSTAS
16. 1 . Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos Ceste 'I ermo de Referência,

O Ordenador de Despesas promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou
incompativeis, para, em seguida, proceder à divulgaçào do resuitado <io julgamento.

16.2. É facultado ao Ordenador dc Dcspcsas promover diligência dcstinada a esclarecer ou
oompiemcniar a insLrução do proocsso, vedatla a insiusãu posterior tie duuurncnto uu inibrrnação quc

deveria constar originanamente da proposta.

ló.3. Apos a análise das propostas de preços será feito o Marra Comparativo contendo a Ordem de

classificação das Propostas de Preços, sendo feita a posterior convocação da primeira colocada para

apresentaÇão dos documentos de habilitação.

t7. DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO rX) FORNECEDOR

17.1. Os documentos serão solicitados à cmpresa que apÍcscntff a proposta de mer,or valor e
constituirão de:

17.2. A documentação reiativa à HABILITAÇÃO fiiRÍDICA consisre em:

17.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de
empresa mercantil da .Iunta Comercial: devendo. no caso de a licitante ser a sucursal. filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçào no registro da iunta onde tem se<ie

a matnz.

17.2.7.2. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRAIO SOCIAL em visor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

\0
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sociedades empresárias c, no caso de socicdades por ações, acornpaúado dc dociimentos de el3lçà6r,*,ê
de seus adrninistradoÍes; dcvendo, no caso «la licilante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

17.2.i.3. INSCRIÇÀO DO ATO CONSTITUTIVO, no oaso de sucietlades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas .Iurídicas acompanhada de prova da direloria em
exercício; devendo, iio caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o regrstro no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estacio onde opera com averbaçào no Cartório onde
tem sede a matriz.

17 .2.i.4. Errt sc tia'rancio dc tnictoeurprccrrtledor individual - r\ÍEi. Ccr tificado da Corulição tie
Microempreendedor Intlividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da
autenticidade no sitio wrvw. Donaidoem r.gov.br
17.2.1.5. DECIRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais.
i7 .2.i.6. Cedula de identidade do responsável legai.

17.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA consiste em:

17.2.2.1. Prova de inscriçâo no Cadasrro Nacional de Pessoa iurídica (CNPJ).

17 222. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (lSS),
contbrme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto conüatual;

17.2.2.3. Prova cle regularidaele para com a Fa.zenda Federal, Fstadual e Municipa! do rlomicílio
ou sede do licitante:

a) A prova de regulandade com a Fazenda Nacional será eÍbtuada mediante âpresentaÇão de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios fedcrais e

à Di"ida Aliva da Llnião (DALI) por elas adminislrados. inclusive os créditos tributános relativos as

contribuições sociais previstas nas alineas "a" a "d" do parágrafo único do aÍ. I I da Lei n' 8.212, de
24 dejulho de 1991.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atrar,és de
\-/ Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) A comprovação de rcgularidade paia com a Fazenda lvíunicipal deverá sei Íbi-,a atraves de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
17.2.2.4. Prova de situação regular perantc o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

17.2.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
lbhir^. l'âhâlhrcrâc Í l\ll rl nnntÀma I ai t ) Attttitttt

17.3. A habilitação econômico-Iinanceira será aferida mediante a verificâçâo dos seguintes

requisitos:
l7.l I Certidão negativa de feitos sohre falência erpedida Jrlo distnhuidnr da sede do licrtantet

17.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal.

.a

i8. D,rs DrsPosiÇÕES GER4.IS
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i8.1. O Orderrador de Despesas consultará se a eulprôsa vencedora possiii alguina sançào

Administraçâo Pública mediante a Consulta de licitantes pessoa jurídica, Consulta Cons

rle Pessoa Jurídica do TCU :llcerti tcu v.br
18.2. O criterio de julgamento da proposta e o menor preço por item.

18.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no aÍigo 60

N'14 133/2021

-r^..: arF r o l^ -^-.^-L-^ r^ 1^a tl duz! - \-l-- lo uu ltuvgllturu uu -uzr
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Walisson Siiva

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
('rrihrra,'l\rrismo e [.azer
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